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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

VICE-PRESIDÊNCIA E CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL 

  
RECURSO ELEITORAL (11548) - Processo nº 0600904-93.2024.6.04.0006 - CAAPIRANGA - 
AMAZONAS 
RELATORA: VÂNIA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MARQUES MARINHO 
RECORRENTE: FRANCISCO ANDRADE BRAZ, MATULINHO XAVIER BRAZ, JORGE 
MARTINS SOBRINHO 
Representante do(a) RECORRENTE: LUAN OLIVEIRA DA SILVA - AM10910-A 
Representantes do(a) RECORRENTE: JOSE LUPERCIO RAMOS DE OLIVEIRA JUNIOR - 
AM6830, PAULO BERNARDO LINDOSO E LIMA - AM11333-A 
Representantes do(a) RECORRENTE: JOSE LUPERCIO RAMOS DE OLIVEIRA JUNIOR - 
AM6830, PAULO BERNARDO LINDOSO E LIMA - AM11333-A 
  
RECORRIDA: A COLIGAÇÃO "ALIANÇA PELO PROGRESSO DE CAAPIRANGA" 
 
Representantes do(a) RECORRIDA: SIDOMAR FERNANDES VIEIRA - AM19933, 
CAUPOLICAN PADILHA JUNIOR - AM2362, CRISTIAN MENDES DA SILVA - RO4380-A

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de pedido de adiamento de julgamento, formulado pelos recorrentes, e de manifestação da parte 
recorrida pelo seu indeferimento.
Verifica-se que o pedido está devidamente instruído com justificativa idônea, evidenciando motivo plausível 
para o não comparecimento do patrono indicado, o que recomenda o acolhimento da pretensão, sobretudo 
para assegurar a adequada participação da defesa no julgamento, não se vislumbrando, ademais, prejuízo 
relevante à celeridade processual, diante da possibilidade de inclusão do feito em sessão próxima.
Diante do exposto, DEFIRO o pedido, determinando a inclusão do feito na pauta da sessão subsequente.
Intimem-se.
Cumpra-se.
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Manaus/AM, na data da assinatura eletrônica.

 

Desa. Vânia Maria do Perpétuo Socorro Marques Marinho
Vice-Presidente e Corregedora Regional Eleitoral do Amazonas, em substituição
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